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Caros Colegas,

Desde já agradecendo o projeto de decreto da AR relativo à PPL melhor identificada em epígrafe,
somos a informar que foi o mesmo aprovado por unanimidade na ausência da IL, do PCP, do BE e
do DURP Livre, incluindo a sugestão referida.

Com os melhores cumprimentos,

Jorge Gasalho
Assessor Parlamentar

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
Comissão de Orçamento e Finanças
Divisão de Apoio às Comissões
Palácio de S. Bento | 1249-068 Lisboa, Portugal
Tel.: +351 21 391 74 98 |+351 21 391 00 00

De: José Filipe Sousa
Enviada: 24 de outubro de 2022 16:40
Para: Comissão 5ª - COF XV 
Cc: Ana Paula Bernardo Beatriz Zoccoli; Vasco Cipriano; Luís Martins 
Assunto: Redação Final da Proposta de Lei n.º 36/XV/1.ª (GOV) – «Autoriza o Governo a 
transferir para os municípios uma subvenção adicional específica do Fundo Social Municipal no 
ano de 2022».

Caros Colegas,
Para efeitos de fixação da redação final pela Comissão de Orçamento e Finanças (5.ª) , nos 
termos do artigo 156.º do Regimento da Assembleia da República, junto anexamos o projeto de 
decreto AR relativo à Proposta de Lei n.º 36/XV/1.ª (GOV) – «Autoriza o Governo a transferir 
para os municípios uma subvenção adicional específica do Fundo Social Municipal no ano de 
2022».

No texto do diploma foram incluídos a fórmula inicial e demais elementos formais, bem como 
apenas uma sugestão para aperfeiçoamento de redação, assinalada a amarelo, motivo pelo qual 
remetemos apenas o texto do projeto de Decreto da AR sem a habitual informação.

Com os melhores cumprimentos e votos de bom trabalho

José Filipe Sousa e Luís Martins
Assessores Parlamentares

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
Direção de Apoio Parlamentar | Divisão de Apoio ao Plenário 
Palácio de São Bento
Praça da Constituição de 1976 | 1249-068 Lisboa, Portugal Tel.: 
213919787│ Ext.: 11787

mailto:5COF@ar.parlamento.pt
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152004
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DECRETO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA N.º       /XV 

 

Autoriza o Governo a transferir para os municípios uma subvenção 

adicional específica do Fundo Social Municipal no ano de 2022 
 

 A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da 

Constituição, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

 

A presente lei autoriza o Governo a transferir para os municípios uma subvenção 

adicional específica do Fundo Social Municipal (FSM) no ano de 2022. 

 

Artigo 2.º 

Transferências financeiras para os municípios 

 

1 – No ano de 2022, o Governo fica autorizado a transferir para os municípios uma 

subvenção adicional específica do FSM no montante de 104 000 000 € . 

2 – Para efeitos do número anterior, o Governo fica autorizado a efetuar as alterações 

orçamentais necessárias para a operacionalização das respetivas transferências. 

3 – A subvenção adicional a que se refere o n.º 1 tem como finalidade o pagamento dos 

acertos que resultam do apuramento previsto no n.º 1 do artigo 103.º da Lei n.º 

12/2022, de 27 de junho.  

4 – A transferência prevista no presente artigo é efetuada pela Direção-Geral das 

Autarquias Locais no mês de dezembro de 2022. 
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Artigo 3.º 

Entrada em vigor 

 

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

 

 

Aprovado em 21 de outubro de 2022 

 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, 

 

 

(Augusto Santos Silva) 
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